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De 18 de Novembro de 1993. 

DARCI SANFELICI, Prefeito Municipal de Sandovalina, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz sa 

ber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 

seguinte Lei: - 

DISPE SOBRE: Alienação de Ações da CESP - Compa 

nhia Energética de São Paulo. 

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar as 

ações da CESP - Companhia Energética de São Paulo 

pertencentes ao Município de Sandovalina. 

ARTIGO 22 - Os recursos oriundos da alienação a que se refere o 

artigo 12 desta Lei, serão destinados a amortização 

de débitos com a CESP e pagamento do 132 salário 

dos Servidores Municipais. 

ARTIGO 3 9  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições. em contrário. 

Sandovalina, 18 de Novembro de 1993. 

D!; CI SLNFErl-è1 
MERO ItUtiLd1 

Registrada e Publicada em data supra. 

Savano firMino d Jentiod 
Secretido Municipal 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

   

= LEI N9  5E3,793 = 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, ESTADO DE SIO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LEGAIS, APROVA 

A SEGUINTE LEI".  

DISPDE SOBRE: "ALIENAÇÃO DE AOES DA CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO':  

ARTIGO 1 9  - Pica o Poder Executivo autorizado a alienar as ações da 

CESP - Companhia Energética de São Paulo, pertencentes, 

ao Município de Sandovalina. 

ARTIGO 2 2  - Os recursos oriundos da alienação a que se refere o ar-

tigo 12  desta Lei, serão destinados a amortização de de 
bitos com a CESP e pagamento do 13Q salário dos Servido 

res Municipais. 

ARTIGO 3 2  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 17 de Novembro de 1.993 
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